PROJETO DE LEI N°  30, de 2016

PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS

Dispõe sobre o apoio especializado, na rede pública escolar, a adolescentes e crianças vítimas de tráfico humano para fim de exploração sexual.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1° – Fica criado o Projeto Escolar de Conscientização de Crianças e Adolescentes Vítimas de Exploração Sexual (PECCAVES) para assistência especializada e orientação em todas as escolas públicas nas esferas municipal e estadual.
Artigo 2° – Passa a ser responsabilidade total do Governo do Estado, por meio da Secretaria da Educação, a fiscalização do projeto a que se refere o artigo 1º.
Artigo 3° – Será criado um “blog” para divulgação de fotos, textos de autoria dos alunos e atividades correlatas, acessível pela coordenação de cada escola e monitorado pela Secretaria de Educação. 
Artigo 4° – A Secretaria da Educação será responsável pelo cadastramento virtual de todas as escolas e o arquivamento digital dos documentos comprobatórios do desenvolvimento do projeto.
Artigo 5° – O atendimento às crianças e aos adolescentes será realizado mediante aplicação dos seguintes critérios:
I – a coordenação escolar deverá promover treinamentos semanais aos professores, inspetores e educadores em geral com base na legislação, em projetos renomados e pesquisas atuais, tais como: 
a) Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania;

b) Orientação Jurídica e Assistência Judiciária da Defensoria Pública;

c) Atendimento à Vítima de Violência Doméstica da Delegacia de Defesa da Mulher;

d) Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas – PNETP;

e) Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania – SJDC;

f) Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas – CONATRAP;

g) Consolidação das Leis do Trabalho – CLT;

h) Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;

i) Ministério Público do Trabalho – MPT;

j) Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 – Protocolo de Palermo;

II – a equipe escolar disponibilizará atendimento sigiloso aos alunos vítimas da exploração, ouvindo-os e orientando-os a tomar providências perante o problema vivido;

III – os professores serão responsáveis pela preparação e promoção de palestras com base em seu treinamento, duas vezes por mês;

IV – a cada palestra realizada deverá ser entregue um relatório e uma lista de presença proveniente do tema trabalhado, ambos assinados e digitalizados para a Secretaria da Educação;

V – será obrigatório o desenvolvimento dos seguintes temas:
a) tráfico humano; 
b) trabalho forçado; 
c) vulnerabilidade humana;

d) exploração sexual e suas principais vítimas;

e) medidas preventivas;

VI – os alunos deverão realizar atividades sobre os temas tratados, inclusive dissertações avaliadas pelos professores e sujeitas a notas bimestrais; 

VII – os trabalhos serão divulgados no “blog” a que se refere o artigo 3º em página específica da unidade escolar.
Artigo 6° – A participação perante o projeto deverá ser gratuita e com presença controlada, sem interferência nos intervalos para refeições. 
Artigo 7° – A contribuição e o apoio de organizações não governamentais – ONGs e outros projetos sociais será aceita, desenvolvida e divulgada.
Artigo 8° – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 
Artigo 9° – Esta lei entra em vigor no início do ano letivo seguinte ao de sua publicação oficial.
JUSTIFICATIVA

Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), a cada ano cerca de um milhão de crianças são exploradas sexualmente no mundo pelo tráfico, pelo abuso sexual, pela prostituição e pornografia infantil, o que comprova a existência de uma indústria do tráfico. As mulheres são o principal alvo, pois o retorno financeiro para os traficantes é maior, haja vista que a prostituição, atividade mais desenvolvida por pessoas do sexo feminino, é o destino de 79% das vítimas do tráfico humano.
Este projeto visa à orientação, instrução e apoio a jovens que são ludibriados com falsas propostas e promessas e submetidos à exploração sexual. Mesmo com algumas diretrizes de atuação, é necessário que o assunto seja discutido no âmbito escolar em virtude da reversão desse contexto ou, pelo menos, da diminuição do número de vítimas.

Com a união entre Estado, educadores públicos e alunos será de grande eficiência a identificação dessa prática, visto que esse é um dos principais problemas. No caso das crianças, a orientação deverá ser cautelosa, com uma boa escolha de vocabulário. Ao trabalhar as medidas preventivas, elas irão aprender a buscar ajuda caso sejam submetidas a abusos e explorações sexuais. Nessa perspectiva, com os temas trabalhados, os jovens alunos serão incentivados a não omitirem, e assim, contribuírem para a fiscalização do trabalho forçado. Além disso, o projeto contribuirá para a visão de mundo do aluno e conhecimentos estatísticos e legislativos que poderão ajudá-los em dissertações argumentativas em exames nacionais, como o ENEM.
Por essas razões, contamos com a aprovação desse projeto de lei na forma proposta ou enriquecidos com a contribuição dos Nobres Pares.
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